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LEI SEM DEFESA
a de-

que 
í que 
blema 
irreni,
deres, Antes de ficar encerrada no

que Senado a segunda discussão da 
neníe chamada lei de imprensa, falou 

o sr. Adolpho Gordo, pae legi
timo do projecto e apenas pu- 
tativo, assegura-se, da idéa.

Era natural que o pronun
ciamento dum tão conspicuo se
nador provocasse enorme inte
resse, pois essa lei, que todo 
mundo discute, ainda não fôra 

USJ5 justificada pelo seu proprio 
que autor.

Corremos, por isso, anciosos, 
(ja ao Diário do Congresso de 

cm, hontem. Não vimos lá a ora-

ao sr. Adolpho Gordo, como 
a todos os legionarios de sua 
cruzada, indicar um unico fei
to da historia do Brasil onde 
uma reforma de ordem politica 
se assignalasse sem que a im
prensa nella houvesse collabo- 
rado. Todas as lutas de cuja 
finalidade vamos dentro de um 
mez celebrar o centenário fo
ram travadas na imprensa; as 
grandes leis que fecundaram o 
periodo do segundo império, 
até á Republica, nasceram na 
imprensa, e a Republica mesma 
se fez pela imprensa. Por que 
ferir agora de opprobrio a im
prensa ?

E’ bem certo que o senador 
paulista affirma que os seus 
intuitos não envoVem um pro-

ção do preopinalvte, da qual ha- gramma de hostilidades aos jor- 
via tão sómente um resumo, naes. Mas o facto é que, tcn- 
Sendo anonymo o resumo, pois do entregue ao exame da cri- 
não traz por baixo o nome da tica o projecto, e sendo contra 
pessoa que o escreveu, estaria- este formuladas as objecções 
mos, por isso, dispensados de o as mais precedentes, — e tíio 
ler como peça authentica de precedentes que não differem

nas folhas que menos costu
mam estar de accórdo sobre a 
apreciação dos casos politicos 
— não quiz o sr. Adolpho Gor
do servir-se da primeira occa- 
sião em que podería acceitar
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autor responsável, visto não 
preencher as condições estri- 
ctas da lei agora em andamen
to. Nem sequer um breve 
pseudonymo nos dava uma in
dicação sobre se se tratava de
coisa do proprio punho do ora- ou rebater os argumentos offe- 
dor. recidos. Encerrou-se, pois, a

Assim, é com as maiores segunda discussão do projecto 
0 cautelas que pegamos esse sem que o sr. Gordo produzis- 
0 comprimido da oração do no- se a defesa do trabalho que 

bre senador, receosos natural- apresentou, defesa que só po- 
0 mente de que o facto de mal o deria versar sobre os pontos 
„ comprehender nos traga o em- concretos abordados e que cllc 

baraço, tão angustioso neste teve o cuidado de não perlus- 
tempo de papel caro, de inserir trar. 
a sua resposta no dobro do es
paço desta columna.

O sr. Adolpho Gordo enun
cia este principio de Gabriel 
Faure: — “ A força, de uma 
assembléa ipolitica é uma força 
de opinião.” E entende que 
dahi decorre naturalmente o 
interesse das assenibléas legis- . 
lativas pelos bons regulamen
tos de imprensa.

Ora, todos sabem, porque 
viram, que o projecto do sr.
Adolpho Gordo não c uma con
sequência do principio de Ga- \ 
briel Faure senão no sentido j 
inverso e, se assim se póde di- 

, zer, humorístico da lógica.
, De facto, havendo uma for

ça de opinião, que actúa sobre 
as assembléas políticas, o sin- 
gularissimo pensamento legis- j 
lativo do senador Gordo parece 
inclinado a graduar-lhe a tnc- 
canica, do mesmo modo que se 
procede nas obras' de represa, 
quando se quer utilizar a for
ça duma quéda dagua. Elle ; 
teme evidentemente que uma t 
força de tanto poder, entregue } 
ao impeto de suas energias ge
radoras, sc torne tão nociva ao 
meio social, como o é, por 
exemplo, a de um tufão caindo 
sobre as abobodas de uma ci
dade da planície.

Homem versado, conhece o 
illustre representante paulista 
a moral das idéas-força, de 
Fouillée. E ’ pena que não haja 
coihido entre os desse philoso- 
pho, em que a clareza das con
cepções só rivaliza com a sim- 

e piteidade da íórma, o principio 
r fundamental da sua interven

ção no debate sobre a lei de 
a imprensa; porque, então, veria 
r que as ideas não se graduam 

como os cavallos vapor.
, Acm a força da opinião, que j 
é incoercivel, póde caber den- j 
tro das fórmtfas que a falta de 
idealismo político do senador 
por São Paulo pretende crear, 
como um freio.

Idéas só se combatem com 
outras idéas. E se ha no Brasil 
uma imprensa que justifica a 
existência de leis verdadeira
mente poüciaes, o que se deve 
combater nüo é a imprensa, 
mas o systema de educação de 
que cila é apenas o reflexo. |

A lei de imprensa deve, pc’s, I 
existir como uma regra pena' ' 
contra as transgressões; não 
como uma regra de cxercicio 
profissional.

Como regra penal, o proje
cto e de uma pobreza sem limi
tes, porque nada innova. Nem 
ao menos define a natureza de 
certos delictos, que se confun
dem, numa generalização peri- 
gosa, com os proprios actos da 
critica, na acção plena c ordi
nária do seu direito. i

Como regra de exercido 
profissional, o desconhecimen
to quasi absoluto do que seja a 
vida da imprensa levou o sr.
Adolpho Gordo aos maiores 
chslates, entre elles a exigência 
de uma assignatura em todos 
os artigos, com o intuito iilu- 
sorio de supprimir o anonyma- 
1o, e a determinação do chama
do direito de resposta, este por 
meio de uma disposição impe
rativa a que não foi dado nem 
sequer um processo de exe
cução .

Esperavamos, por isso, que 
a primeira opportunidade offe- 
reeida ao autor do projecto 
para uma explanação dos seus 
pensamentos nos desse o ense
jo de conhecer a sua réplica 
as objecções que nesse sentido, 
e em vários outros pontos, lhe 
foram apresentadas.

O silencio cm que elle se 
conservou só c comparável ao 
duma sala onde se reunissem 
sessenta e tres surdos-mudos.
Mais occupado em demonstrar 
que as circumstancias do mo
mento não oppnmem a im
prensa,  ̂ o que é um facto 
indiscutível quando se percor
rem as prisões militares do Rio 
de Janeiro — o sr. Adolpho '
Gordo não sáe do byzantinismo I 
dessa preliminar, cuja aridez : 
suaviza com uma citação mapo- ' 
leonica: a da passagem em que 
o grande corso confessa o êrro 1 
que praticou encarcerando jor
nalistas e reduzindo, por esse 
meio, o numero dos jornaes aos 
da sua preferencia.' Tanto va
lem os exemplos do passado 
como lições aproveitareis ao 
presente! Se assim não julgas
se, assim não lembraria o sr.
Gordo.

O êrro principal, entre os 
muitos que tiveram livre curso, 
depois do projecto do senador 
paulist^, esta cm que se creou 
uma especie de convicção ce 
que é preciso legislar para a 
imprensa como para um con
luio de malféitores. Dir-se-ia 
que ficou subentendido que a 
imprensa é o mal.

Seria, entretanto, impossível
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